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ffi Ata da 13e sessão do Segundo período ordinário da câmara municipal de japi-RN ao dia 07 do

;fr*, mês de novembro de 2023 às 14h00min (catorze horas) no prédio da câmara municipal de japi,
§í,
#o situado a rua João Batista confessor ne 17 centro nesta cidade. Reuniram-se os senhores
trq'

S; vereadores sob a presidência do senhor vereador Manoel Valdécio Freire de Souza e como Le

$iffil secretario o senhor vereador Alcimar Nicolau Soares e como 2e secretario o senhor vereador
t-rr. ..

ffi. flavio Silva de Souza. FEITA A CHAMADA REGIMENTAL: Achava-se em plenário além dos acima
_it&..r

§Fi citados os seguintes vereadores: Patrício Fernandes de Medeiros, Josenildo Ferreira de Lima,

ffi, trinu, Otavio Pinheiro Neto George Justino Dantas, Valéria Thaiane Borges da Silva, falou o
%.,

*S; Presidente ManoelValdécio Freire de Souza. Quero aquijustificar a ausência do vereador Pedro'§ü

$, Paulo de Araújo Pontes, que por questões particulares não pode comparecer no horário mais

ffii está vindo até o término dessa sessão. Ciente do número legal o senhor presidente declarou
',..^,

S: aberta a sessão e pediu que fosse feita a leitura da ata da sessão anterior. EXPEDTENTE: Constou
..li1.r l

S11 do requerimento de n"93123 de autoria do vereador Alcimar Nicolau Soares, solicito a chefe do
:êl

H poder executivo municipal de Japi/RN, que seja feito o calçamento em paralelepípedo das ruas

ffi tose Francisco da Costa e Travessa Manoel Nicolau da Sitva, ambas próximas a oficina de Nialdo.
ffi.
;S Constou do requerimento de n'94/23 de autoria do vereador Flávio Silva de Souza, solicito a
'4#

6; chefe do poder executivo municipal de Japi/RN, através da Secretaria de Obras, que seja feita
r:,.

ffi conclusão das estradas vicinais das Comunidades Queimadas e Casinhas, e como também das

ffi demais outras estradas que ainda não foram recuperadas. Constou da Moção de Pesar n"O6l23

ffi a" autoria de todos os vereadores, que a apresente subscreve com assento nesta egrégia Casa

;ff O" Leis vem através desta, após ouvido o plenário, manifestar e encaminhar a presente Moção

"ffi- a" Pesar a família pelo falecimento da Sra. Marilda Gonçalves da Silva ocorrido no dia O6|LU23.
ffij
rt Aos seus familiares, principalmente aos filhos nossas sinceras condolências. Desejamos que a

& ptr, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos primando o amor de Deus sobre todas as
.,:{
i@ coisas para que a Sra. Marilda Gonçalves da Silva descanse em Paz. Por esses motivos

S ,pt.t"rtamos a presente Moção de Pesar como prova de nosso apreço e admiração. Constou da

ffi Moção de Pesar n"O712? de autoria de todos os vereadores, que a apresente subscreve com
st*
iS assento nesta egrégia Casa de Leis vem através desta, após ouvido o plenário, manifestar e
c&

ffi encaminhar a presente Moção de Pesar a família pelo o falecimento da Sra. Maria Noêmia

ffi Pinheiro ocorrido no dia 3L/LO/23. Aos seus familiares, principalmente aos filhos nossas sinceras

ffi condolências, Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinern no meio de todos primando
itfi
.-# o amor de Deus sobre todas as coisas para que a Sra. Maria Noêmia Pinheiro descanse em paz.
.'ffi.

ffi por esse motivos apresentamos â presente Moção de Pesar como prova de nosso apreço e
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admiração. Facultada a Palavra: não houve orador e por nada mais haver a ser tratado o senhor
presidente declarou encerrada a sessão e pediu que fosse feita a ata que depois de lida e achada

conforme sêguê assinada pelo presidente e pelos secretários.

Sala das sêssões em 07 de novefftbro de 2ü23

Manoel Valdécio Freire de Souza- Pres.

Alcimar Nicolau Soares Ls Sec.

Flávio Silva de Souza 2e Sec.
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